
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2LsO I 2128

pRocESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 0í8/2025PMSS|N

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 1010312025.

uNIDADE ORçAMErutÁnle: secretaria Municipal de Agricultura e Desev. Econômico.

OBJETO: Locação de imovel situado na Praça lsabel Sampaio, composto por 01 (uma)

dependência e O1 banheiro, com 42 m2 (quarenta e dois metros quadros), destinado ao

funcionamento dos Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento Econômico deste

Município.

PROPONENTE: JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA, iNSCTitA NO CPF - CAdASITO dC

pessoas Físicas sob o n" 044.827.165-61 e portadora do RG. n" 1520337426-94 SSP-BA,

Residente e Domiciliada na Rua Dioclides Pereira, no 135, Centro, Souto Soares/BA, CEP:

46.990-000.

Decreto G/P n' 88t2025, de 20 de Janeiro de2025'

Mateus dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de ma Teixeira de Souza
1o Membro da equiPe de aPoio

José F de Souza
20 a equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

RELATÓRIO DE AVALIAçÃO DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (1710212025), a comissão de

avaliação de imóveis, vistoriou o imóvel da Sra. JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA, inscrita no CPF -

Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 044.827.165-61 e portadora do RG. n" 1520337426-94 SSP-BA, para

fins de descrever com extrema precisã0, as condições do imovel a ser locado, apresentando'se perfeitamente

ajustado as necessidades e demandas da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, na qual será destinado

destinado ao funcionamento dos Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento Economico deste

Municipio.

Foram levadas em consideração a localização do imovel, o acesso a público, pois o imovel se concentra no

centro da cidade, bem como a apresentação do espaço físico necessário, bem como boas condições de uso.

As instalações elétricas, com tomadas, interruptores e lâmpadas devidamente instalados, funcionando

regularmente. As instalaçoes hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento.

1. TDENTIFICAÇAO DO IMÓVEL

. Endereço: praça lsabel Sampaio, composto por 01 (uma) dependência e 01 banheiro, com 42 m2

(quarenta e dois metros quadros),

. Area Total: 42 m2 (quarenta e dois metros quadros)'

2. FINALIDADE DA LOCAÇÃO: A locação se faz necessária tendo em vista que tais departamentos

desempenham papéis fundamentais no fomento das atividades produtivas locais, apoio aos agricultores e

empreendedores, promoção do desenvolvimento sustentável, geração de emprego e renda, bem como no

fortalecimento da economia municipal.

3. CARACTER|STICAS DO IMÓVEL

A locação dos referidos imoveis se justifica pelos seguintes motivos:

1. Ausência de espaço físico proprio da Administração Pública Municipal, em sua estrutura atual, capaz

de abrigar de forma adequada os referidos departamentos e suas respectivas equipes técnicas;

2. Demanda crescente por atendimento presencial, suporte técnico e acompanhamento de projetos e

políticas públicas voltadas ao setor agrícola e ao desenvolvimento econÔmico local;

3, Necessidade de instalaçoes específicas, com ambientes que comportem reuniões técnicas, recepção

ao público, armazenamento de materiais, equipamentos e arquivos, além de garantir acessibilidade

e condiçoes adequadas de trabalho;

4. Facilidade de acesso para produtores rurais, empreendedores e demais usuários dos serviços

prestados por ambos os departamentos;

5. Racionalidade administrativa, uma vez que a locação proporciona maior agilidade na implantação das

unidades, sem os custos e prazos prolongados de construção ou reforma de prédios pÚblicos;

6. Adequação orçamentária, considerando que os valores de locação estão compatíveis com o mercado

local e com os limites legais de despesa com locações de imoveis.
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNlCIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

4. VALORAçÃO DO IMÓVEL

A avaliação do valor locatício foi realizada com base em parâmetros de mercado, considerando imoveis

similares na regiãg, suas características, localização e estado de conservaçã0. 0 valor estimado da locação

e de R$ 700,00 (setecentos reais) mensal.

5. CONSTDERAçÔES FINAIS

Conforme Nt.74, V da Lei 14.133 de 2021, Diante da análise realizada, o imovel situado na Praça Dr. Otto

Alencar, s/n, Centro, Souto Soares - BA, apresenta condiçoes adequadas para a finalidade proposta, sendo

recomendada a sua locação para o funcionamento dos Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico se configura como medida necessária e estratégica para garantir a continuidade e expansão das

políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural e econÔmico do município, assegurando melhores

condiçoes de atendimento à população e mais eficiência na execução das açoes governamentais'

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administração pública, visto as condições da

avaliação realizadas pela Comissão designada para o proposito'

Segue Relatorio fotográfico em anexo,

E o relatorio.

Souto Soares, 17 de Fevereiro de2025

Comissão instituída pelo DECRETO/GP N,0 87, de 20 de Janeiro de2025.

COMISSÃO

iel ra Damasceno

idente

Carlos Al MedeirosOdirlei o Souza
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922. 554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392 150 I 2t28
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2t28



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAI
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922. s54l0001-98 - Telefax: (fix7 5) 33392 150 I 2L28
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PROPOSTA DE LOCACÃO DE IMÓVEL

Eu, JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o

n" 044.827,1ô5-61 e portadora do RG, n" 1520337426-94 SSP-BA, Residente e Domiciliada na

Rua Dioclides Pereira, no 135, Centro, nesta cidade, venho, por meio deste, apresentar minha

proposta para locação do imovel localizado no imovelsituado na Praça lsabel Sampaio, composto

por 01 (uma) dependência e 01 banheiro, com 42 m2 (quarenta e dois metros quadros).

Sugiro o valor de R$ 700,00 (setecentos reais).

Fico a disposição para eventuais ajustes e negociaçoes.

Atenciosamente

Souto Soares/BA, em 05 de maço de 2025.

JACIARA MARIA



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2l2E

DECLARAÇÃO,UN INEXISTÊNCIA DE IMÓYEI§ PUBLICOS VAGO§ E DISPONÍYEIS

Secretaria Secretária M. de Agricultura e Desenv. Econômico

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail agricultura@soutosoares.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA , paÍa os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para funcionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, deste Município.

Souto Soares/BA, 06 de Março de2025

Carlos Medeiros
ecnrco
n" 4286
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíVIDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA
CPF: 044.827.í65-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociaiJprevistas nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do ar1.11da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2t10t2O14.
Emitida às 15:44:38 do dia 1010312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até0610912025.
Código de controle da certidáo: DEB3.729C.CAE7.13B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



,,i: '.s GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1010312025 l5:45
.]: , ,À

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251 347119

NOME

JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA

tNScRtÇÃo ESTADUAL CPF

044.827.165-61

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1010312025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTAS

NOMC: JACIARÀ MÀRIA BRÀGA BARBOSA

CPF: 044.827 .765-67
Certidão n" : 74132934/2025
Expedição: 70/03/zo2s, às 75;45:48
Validade: 06/09/2025 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que ,JÀCIÀRÀ !{ÀRIÀ BRÀGÀ BÀRBOSÀ, inscrito(a) no CPF sob

o no 044.827.155-51, NÃO CONSTÀ como inadimplenLe no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns.o 72-440/2017 e

13.467/20:7, e no Ato ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabitidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .jus ' br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a

emol-umengos ou a recolhimentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuIos que, PoI
disposição 1egal, contiver força executiva'

-frtr rl.r,r -. i;l r:r:' 'lal .1lii'fi'r! ilr..;:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA

CPF: 04482716561

PçA ISABEL SAMPAIO,22

Complemento:
Bairro: CENTRO

46.990-000 - souTo SoARES'BA

Cêrtldão emitida diÍotamente no setoÍ.
A assinatuÍa do servldor pêrfeltamente

idêntlficado substltui qualquer outro tlpo
de valideção.

Emissão:

Validade:

ilt lt ilr lllll llfl I lllllll ll lllllllll I lll ll llll lll

10t0312025

0910412025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

N' 00000024/2025

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após

consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos. que o
contribuinte portãdor do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não

havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome' Ficando aqui

ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas

que venham a ser apuradas'

O referido é verdade e dou fé

00s202s0[[[,0024[[(f07«737
Emissor: lidiane
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NOTA FISCAL / CONTA DE AGUA E/OU ESGOTO
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A
CNPJ: 1 3.504.675/0001 -1 0 lnsc. Est. : 0066557'1
4" Avenida, no 420, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
Salvador, Bahia, Brasil - CEP: 41.745-300

A22HW0042354 05112J2024 0610112025 42 45
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OBS: Pãía dcmâis faixas de consumo consultâr tabêla de tãrifâs no site ' ConsrcCâm Pipa (Ín') 0
da Émbâsâ i\ini .n\dqry i$N'l$$ rr'i;{h. -$ni'+lii !r'("r:'
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Ê- ATENçÃO. O PAGAI,ENTO DESTA COITTA TúO OUTM DÉBITOS AITITERIORES *
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184+95036
I.P DA MATRICUI.A
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0872.0'r.0'286.í.01 35.00000 4896Ít25 0610í/2025
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ffiIM;R -Nr. JACIARA MARIA BRAGA BARBOSA 044.827.1 65-61

RU DIOCLIDES PEREIRA, 135. CENTRO
SOUTO SOARES. BA - BRASIL. CEP 46.990-000

RU DIOCLIDES PEREIRA, 135 ,CENTRO
SOUTO SOARES - BA. BRASIL - CEP 46,990-000

REGISTROS DOCONSUMO

coMPostçÁo DACoNTA
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NorA FrscÂL / corm oe Aeue úou Escoro
Empresa Eaiana de Aguas e Sâneamento S/A
CNPJ: 13.504.675/0001-10 lnsc. Esl.: 00665571
4'Avenida, no 420, Centío Administrativo dâ Bahia (CAB)

Salvador, B6hia, grasil - CEPr 41.745-300
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TOTALA PAGAR (RT)

41,18

Vencimento
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VERSÁO 2022.1 - PGCS 11.05.2022
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000

CN PJ 13.922. 554/000 1-98 - Te lef ax: (0xx75 | 33392L5O I 2L28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os fins de demonsúaçáo da compatibilidade da

previsáo de recursos orÇ€unentários, com base no art. 72,Ma Lei 14.133/21, para a

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo

do imóvel para acomodar o funcionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, deste Município.

eue a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentárria Anual (LOA) e também é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas

pelo seguinte deta-lhamento:

Dotação: Unidade OrçamentÉria: 02.11.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenv. Econômico.
Ação: 2OTS - Manutençáo das Ações da Sec. de Agricultura e Recursos Hídricos.

Ciassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 07 de Março de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

Vinicius Gaspar de Luna

Diretor Sec. de Agricultura e De Eco
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Ilmo. Sr.

Vinicius Gaspar de Luna Freire

Diretor da Sec. de Agricultura e Desenv. Econômico

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel para

acomodar o Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico, deste Município, encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Dotação: Unidade Orçamentária: 02.11.01 - Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenv. Econômico.

Ação: 2073 - Manutenção das Ações da Sec. de Agricultura e Recursos
Hídricos.

Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física.

Fonte: 150O

Souto Soares/BA, 07 de Março de 2025
Atenciosamente,

Jr Santos
Departamento de Contabilidade

,^ É
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TER]YIO DE REFENÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para acomodar a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

2. DA JUSTIT'ICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que venha

proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1 . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indiop 4,existênciq, d.e apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

r"i.âaopb, aperlâ. úm'parti{rta;,,a'singularidade significa que, embora exista mais de uma

pettnciil soluçao, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

prôpostai. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentiírios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 999). Ainda da Lei n' 14.13312021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localizaçáo, pátio e medidas, o torna apto

a atenderem as necessidades da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, é

possível sustentar a contratação direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada

como a mais eficiente e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tornando então

necessária essa contrataçáo, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de 1' de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica localizado na Praça Isabel Sampaio, composto por 01 (uma) dependencia e 0l

banheiro, com 42 m2 (quarenta e dois metros quadros), de área construída.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. Apresente aquisição é fundamenta no art. 74, dalei Federal n" 14.133 /2021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha.

§ 5. Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:
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I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilizaçáo, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

T.l.Deacordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 700,00 (sete

centos reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

g.l. O valor mensal da contrat açáo e de R$ 700,00 (setecentos reais), perfazendo o valor global de

R$ 7.000,00 (sete mil reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. DaHabilitação para PESSOA f'ÍSfCa:

g.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal no

12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

g.2.3. Certidão negativa de débito paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

g.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(rNSS);

g.2.S.proposta de preços com todos os dados do proprietário, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendà nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA
1 0. 1 . O contrato terá vigência de 1 0 (dez) meses, com término em 3111212025 .

11. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a loõação, através de deposito bancrírio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. D ADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
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12.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2025, deste exercício, na DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA:

Dotação: Unidade Orçamentária:02.11.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenv.

Econômico.
Ação: 2073 - Manutenção das Ações da Sec. de Agricultura e Recursos Hídricos.

CÍassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. SÁO OBRTGAÇOES »O LOCATÁRrO:
14.1.1 .Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

14.l.Z. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a nattreza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

l4.l.3.Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

iornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4.Mánter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

14.1.g. Realizar o imedi*o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionarios ou visitantes autorizados;

iql.g. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

ãuioridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.1 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

l4.l.lzpermitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 dalei no 8.245, de 1991);

t4.t.t:. o LoCATÁnro declaratervistoriado o imóvel objeto destalocação e verificaque o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

r4.2. SÃO OBRTGAÇÕBS UO LOCADOR:

l4.2.L Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
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14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

iq.Z.e. Résponderpelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributiírias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliríria e de intermediações, se existirem;

14.2.lO.Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);

14.2.11. Arcar com despesas de qualquer naturezaque não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas paÍa a contratação;

t+.0»q. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prolrogar a locação;

14.2.16.No cáso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do coltrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATARIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14J3312021.

18. DA FTSCALIZAÇÃO
18.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matrícula de n.o 4160,para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de2025, publicado

em l3 de Janeiro de2025 no Diario Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES Crnq.rs
19.1 . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

202t.

Souto SoaresiBA,0T de Março de2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7" daLei 14.13312021)

Vinicius Gaspar de Luna
Diretor Sec. de Agricultura e
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Imo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

para acomodar a Secretária M. de Agricultura e Desenv. Econômico, conforme se depreende do

anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares,

a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 -Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessaria
5 - Avaliação prévia do bem;

6 - Certifióaçaà da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA,07 de Março de2025.

Vinicius Gaspar de Luna Freire
Diretor Sec. de Agricultura e Desenv. Econôm

\
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021,

AUTUET este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGTBILIDADE DE LTCITAÇÃO N"

O1B11O21PMSSIN, para Locação do imóvel para funcionamento dos Departamentos de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, deste Município, sendo o aluguel mensal no

,àor de R$ 7OO,OO (setecentos reais), perfazendo o valor global de R$ 7.000,00 (sete

mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 07 de Março de 2025.

Atenciosamente, a

I^ .--..--..--,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal

t ,fr
,\r *"
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ANALISE PRELIMINAR

TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 0í8/2025PMSS!N

1. OBJETO:

1.1. O processo tem como objeto a Locação de imóvel situado na Praça lsabel

Sampaio, composto por 01 (uma) dependência e 01 banheiro, com 42 m2 (quarenta e

dois metros quadros), destinado ao funcionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico deste Município.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especialdentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda da Secretária M. de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico, com fulcro no artigo 74,V, da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio

da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em

comento, tomando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este

dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para

atender as demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de

lnexistência de Imóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imoveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração Pública e dos seus orgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos, inclusive aos pacientes em tratamento na capital

do Estado.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

4.1. Arazão da escolha do imóvel situado na Praça Isabel Sampaio, composto por01
(uma) dependencia e 01 banheiro, com 42 m2 (quarenta e dois metros quadros), de área

consiruída, deu-se em razáo das características e localização, estado de conservação,

espaço e preço da locação, tendo em vista que a Secretária M. de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico não possui imóvel próprio. O imovel encontra-se em

perfeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em perfeito funcionamento,

uma área externa ampla. Deste modo o valor proposto para a locação está adequado

,^ t&
.ih .,&r
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conforme laudo de avaliação apresentado, e estando em consonância com a dotação
orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadologica, onde foi constatado que o

valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o

Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a Sra. JACIARA
MARIA BRAGA BARBOSA, inscrita no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"

044.A22.165-61 e portadora do RG. n' 1520337426-94 SSP-BA, Residente e Domiciliada

na Rua Dioclides Pereira, no 135, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, no valor

mensal de R$ 7O0,OO (setecentos reais), perfazendo o valor global de R$ 7.000,00 (sete

mil reais), conforme documentos acostados aos autos'

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021,tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio paru a despesa conforme art.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 07 de Março de 2025

Mateus o dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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llmo. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer JurÍdico

Prezado Senhor,

1.1. Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de Locação do imóvel na

Praça lsabel Sampaio, composto por 01 (uma) dependencia e 01 banheiro, com 42 m2

(quárenta e dois metros quadros), de área construída, para funcionamento dos
Departamentos de Agricultura e Desenvolvimento Economico, deste Município, a iniciar

a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a
emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 07 de Março de 2025.

Mateus os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612Q25
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PARECER .,URíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 018/2025PMSSlN

lnteressado: Secretária M. de Agricultura e Desenv. Econômico

Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a [ocação do imóve[ situado na Praça lsabel

Sampaio, composto por 01 (uma) dependência e 01 banheiro, com 42 m2 (quarenta e dois

metros quadros), destinado ao Íuncionamento dos Departamentos de Agricultura e

Desenvotvimento Econômico deste Mu nicípio.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com futcro no art.74,V, da Lei de Licitações, para locação do imóvel para

funcionamento dos Departamentos de Agricultura e Desenv. Econômico, bem como os demais

documentos necessários para anátise de contratação por meio lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado peta Secretaria;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justificativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a veriÍicação de a existência de dotação orçamentária para reatização

da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;

g)Autorização para deÍtagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvet e de habititação jurídica e fiscatda pessoa física.

Cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a referida locação tem por

finatidade garantir o pteno funcionamento dos Departamentos de Agricuttura e Desenv. Econômico

deste Município.

1.2. Contratação direta. lnexigibitidade de ticitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absoluta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu arl.37,inc. XXl, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistação. A Lei no L4.13312021, excepcionou, em seu aÍ1.74, inciso V, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de ftagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possíve[, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviços atmejado peta secretaria em questão.

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos objetivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Púbtica, inctusive no que se refere ao cicto de vida do objeto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição.
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Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art.74,V,
da Lei 14.133 de 2027, deve ficar comprovado também que as características do imóve[

(tocatização, destinação, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contratação,

de Íorma a condicionar a sua escolha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escolha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a locatizaçã0, dimensão e condições do imóve[

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finatidades

precípuas da Administraçã0.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 74.13312021, em seu artigo 74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigível o licitoção quondo inviável o

competição, em especiol nos cosos de:

I - Aquisição de materiois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtaçõo de serviços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representonte comercial exclusivos;

ll - controtoçdo de profissionol do setor ortístico,
diretomente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opiniõo
público;
lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos

especiolizodos de noturezo predominontemente intelectuol
com profissionois ou empresos de notório especiolizoção,

vedodo o inexigibilidode poro serviços de publicidode e

divulgoção:
lV - objetos que devom ou possom ser contratodos por meio

de credenciomento;
V - oquisição ou locoçõo de imóvel cuios corocterísticos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

O inciso V do supracitado arl.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam "aquisição ou tocação de imóvel cujas características de instatações e de localização

tornem necessária sua escotha", qlre é o caso em teta, visto que a presente tocação dispõe das

características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado arÍ. 74 prevê a inexigibitidade para a locação de imóvel cujas

características de instatações e de tocatização tornem necessária sua escotha, que é o caso em

teta, visto que o imóvetem questão dispões das características almejadas para suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do aÍL.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóveI por inexigibitidade de ticitaçã0, vejamos:

'§ 50 Nas contratações com fundamento no inciso V do caput

deste artigo, devem ser observados os segulntes reguisltos.'

I - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação,

dos custos de adaptaçoes, quando imprescindíveis às

necessldades de utilizaçáo, e do prazo de amortização dos

investimentos;
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ll - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto;
Itt- justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a
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1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibitidade financeira e orçamentária.

Como já aqui exposto, aÍazáo da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competiçãg. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 700,00

(setecentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o requisito

Legat, inctusive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente vantajoso frente ao

mercado imobitiário, opino que tatrequisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvetsatisfaria as necessidades dos Departamentos de Agricultura e Desenvotvimento

Econômico, deste Município. Trata-se, sim, de demanda especiatizada, cuja o caminho da futura

cetebração do contrato está devidamente justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico

nesse caso específico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano Pturianua[

para o exercício de2025.

2. Conctusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conformidade com o arl. 74, inc. V, da Lei n.o

74.13312027.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,07 de Março de2025

lsa Fernanda Martins Alves
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 72.587
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lnexigibilidade

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEÍTURA MUNICIPAT
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PREFEITUR.{ I\IUNICIPAI, DE SOUTO SOARES

CNPJ n' 13.922.554/0001-98

TERMo DE HoMolocnçÃo E ADJUDTcAçÃo oE pRocESSo ttcrtaróruo
I :',t L,xIGIBtLt DÀDE, DE LtctrAÇÃo n" o t Vzo2spMsslN

O Prclbito tlo MUNICIPIO DE SOUTO SOARIIS, Pcssoa Jurídica dc I)ircito Público lntcrno,
com scdc na Àv. Josc Sampaio. n" 08, Pródio. Ccntro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.n

13.922.554i0001-98. no uso das atribuiçõcs quc lhc sào conlcridas pcla lcgislaçào em vigor,
cspccialmcntc pcla lci 14.13312021. Art. 74. V c alterações postcriorcs. a vista do parcccr
conclusivo cxarado pcla Comissâo dc Licitaçõcs. rcsolvc HOIIOLOG^R o PROCEDI|llIiNTO
LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDAI}E N" OI 8/2025FMASIN:

OBJETO: Locação dc imóvcl situado na Praça Isabcl Sampaio, composto por 0l (uma)
dependencia e 0l banheiro. corn 42 ntr (quarenta e dois metros quadros), destinado ao

funcionamento dos Dcpartamcntos de Agriculhrra c Descnvolvimcnto Economico dcstc
Municipio.

CONTRATADO: JACIARA. MARIA BRÂGA BARBOSA. inscrita no CPF - Cadastro de

Pessoas Fisicas sob o n" 044.827.165-61 c portadora do RG. n' 1520337426-94 SSP-BA,
Residente e Domiciliada na Rua Dioclides Pereira. no i 35, Centro, Souto SoarevBA. CEP: 46.990-
000.

VAI,OR: RS 700.00 (setcccntos rcais) rncnsal, perÍàzendo o valor global de R$ 7.000.00 (sete

mil reais).
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DO COIITR^' t' O: I 0 I 03 I 2025 a 3 I t t 212025.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objctivando à cxequibilidade deste Ato composto. com vistas
a torna-lo apto e disponivcl para produzir seus rcgulares efcitos, o mcslno c assinado pclas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratiíIcaçào/homologação acima.

DO CONTRATO; Firmar contrato nos tcrÍnos da Minuta dc Contrato elaborado. convocando-se
o interessado para assinafura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados. providencie a celebração do contrato e a devida
publicaçào scrá rcgistrada c publicada no Diáno Oficial do Município, na situaçào de
Inexigibilidade de Licitaçào. com arnparo na legislação supracitada.

Souto SoarcVBA. l0 dc Março dc 2025

Lucas Tadeu dc Oliveira
Prefêito Municipal

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba
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